
SEROPREVI
lnstituto de Pr€vaclên(iô dor Servidores
Muni(ipâis dê 5eíopédi.a

PORTARTA No 297t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

A
.ÉIr
'c/F

a-"-

RESOLVE:

RETIFICAR o eeNeflCtO DE APoSENTADoRIA de Letizia Maria Venancio Góes,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

§EROPREVI
lístiruo dê Prâ/iraÍEia d6 Sar*tcrcs Municroais dc SrrolÉíca

PUBLICAOO EM BOLETIM OFICIA
toiçaon." !!5!
Assinitura c crrimbo; -)

4

Fb. ('ú oatalL

Art. 20 No cálculo de fixaçáo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.20í6.8.í9.0077,

em que Íoi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 08/08/20'18.

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 40 andar, Fazenda Caxias, SeroÉdica-RJ.
CEP: 23.895-215 seroprevi. com. br contato@seroorevi.com.bÍ (21) 2682-0075

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora LETIZIA MARIA VENANCIO GÓES,

matrícula no. 02785, Professora Doc ll 22h e 30 Min, com fulcro no art. 40, § 10, lll,

"b" da CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 4112003 c/c art. 71 da Lei Municipal

no 366/2009, Íixando o benefício em R$ í.023.60 (um mil. vinte e três reais e

sessenta centavos).



SEROPREVI
lôstituto d€ Pr€vidência dos Sêrvidores
Munl(ip.r5 dê Seropédi.a

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarães, 40 andaÍ, Fazenda Caxias, Sêropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.bÍ contato(Oseroorevi.com.br (21) 2682-0075

Seropedica, 1 0 de novembro de 2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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4 Seropédicâ
Sexta-feira, í1 de Novembro de 2022
AnoV-No1.151 BOS Bdsüm O,lci.l

rüo lhlciilo dc ScroÉülca

An. 1ô - CONCEDÊR o bênêficb de APOSÉNTADORIA

POR INVALIDEZ com PROVENÍOS PROPORCIoNAIS
a servidoÍa RUIH DA COSTA NOGUÊIR^. maúiclla n".

01654, Audanlê G3rà1, com ÍulcÍo no art.40, § 1q, L da

CRFB/88 com rêdafáo dadâ pela E.C. nc 41r2OO3 c.lc E.C.

no 7012012, tua&!e_qhÊ!§lEcia_eÍ!_ElL!5 55-tllÍ0_E!,
centô e cinôuênta ê oito r6âis e cinauênla ê cinco cêntâ-
yO§), coníoÍme seguê:

suas atÍibuiçoes rsgais,

Vencimênto proporcio.al RS 770.18

Ouinquénio ltagua (0-1 )

Ouúlluênio S€ropêd@ (03) - 30% RS 291.23
RS 1 153.55

RETIFICAR o BENEFICIo oE ÂPosENTAooRtA d6 RUTI

da Cosla Nog'reirâ, €m atendimenlo âo Dec.eto Municipal

Íf 19a4 de 23tl5t2072.

Arl, 30 O presêntê ato concôssório ênlraÍá €m vigor na dâla
de sua publicâção, p,oduzindo sous efeilos a contar de

25n2/2014.

RESOLVE:

RESOLVE

4,1. 2 No cálculo d6 fir(âção dos proventos íoi con§d€íadâ
â rubricâ "quinquênlô" no percentua!de 10% (dez por cen-
to) em âtêndimênio â d6cisão judicial pÍoíêÍidâ pêla Pdmêi-

r3 Câmarê Cívá do TÍibunal de Justiça do Estado do Rio

dê Jan€iro êm sed8 ds Apelaçáo nos aúos do Msndado
de SeguEnça no 0m271+32.2016.8.19.0077. em que foi

d€darâda a oulidade do âlo adminislra[vo d€ reduçao da

rubíica 'quinquénlo' pâra o peícênhial dê 5% (onm poí

PORTARIA Nô 29'2022

O DIRETOR.PRESIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉ.
DICA - SEROPRÉVI, Estâdo clo PJo d€ Jânêiro, no uso de

suas atsibui@s legaas,

RETIFICAR O BENEFICIO oE APOSÊiÍTAOORIA de MaÍia
da Pênha Costã Silva. em atendimonto ao O€crelo MunicÉ
pd n' 1§4 de 23n92O22-

Aí. 10 ' CONCEDER o b€neficio dê APOSÉNTADORIA
VOLUNTÁRIA.ofi PROVENTOS INTEGRAIS â sêNidoíâ
MARIADA PENHACOSfASILVA, maÍlcula no. 01032, Pro.

fessorâ Doc ll 22h ê 30 min, coín tulcro no ân. 40, § 50 dâ

CRFS/88 dc ad. 6" da E.c. nc4í/ã03, fisndo o beneíÍcio
êm R$ 1.15€.55lum mil. cento e clnouenta e oilo reais e
cinou€nta € cjnco centâvos), conforme seguô:

RS 112 41

Quinquénio Sêrooédi€ (02) - 20%
GÉlit@ção Nrvel Téoi@ (01 ) - 10%

RS 599 52

Ân. ? No cálculo de fÍxaÊáo dôs prov6ntos íoi coÍlsidêradâ
a rubrica 'quinquênio" no peícenluâl do 10% (dez poÍ cen-

to) sm âlêndlmênto a decisão júdiclal prcleída peE Pnmeira

CàmaÉ Civol do Tíibunal dê Jusliça do Eslado do Rio de

Jansirc em sede de Apslaçao nos autos do Mandado de Ss-

suÂncâ no NO2714-32.201ô.8.19.0077, em qus foi dedâ-
Edá a nulirád6 do á1o adminÉtratirc d6 EduÉo dã rubrica

luinquênio- pâra o pêícentúal de 5% (cinco poÍ cento).

An. 3" O prêsênte âto mncêssorio êntlará em ügor na data

dê sue public€Éo, produziBdo seús €foilos a €onte. dê

0210nú4-

R€gistrs.se, publique-se ê comprâ-se

o D|REToRPRESIDENTE oo |NSITUTo oE PREV|DÊM
crA Dos SÊRVTDoRES MuNtcrpArs DE sERopÉDtcA

- SEROPREVI Estâdo do Rio d€ Janeiro, no uso de süas
alÍibui.Ées legais.

PORTARIANo 296/2022

Registre-se, publique-sê ê dimpra-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirêtor-Presad€ole

RESOLVE

RETIFtcAR o BENEFlcto oE AposENTAooRtA de Nádia

ConcêiÉo Ramos dâ Sílva, êm alendimênto ao Decreto Mr]-

nicipal n" 1904 de 231O5t2022.

An- 1o - CONCEOER o beneficio de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIÂ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a seívi
dora NÁorA coNcErÇÃo RAMoS oA SrLvA. marÍícüra n"-

02427. Cozlnhaia EscolaÍ, com tulcro no ârl. 40, § 10, Í1,
"a" da CRFB/88 com íêdâção dada pela E.C. no /Í112003,

Íxando o beneÍicio em R$ 1.545.34 {um mit. ouinhêntos ê
ouarêntâ ê cinco íêâis ê lÍintâ ê ouâtÍo cênlâvos\.

Art r No câlcülo de fixaçao dos ,rov.olos íoi consid,e.a.ta

â tubricá -quinquénio' íro pêícentual de 10% (dez por cen-

to) em alondimeflto a dscisão iudicjal prcÍeída p€la Pímeaía

Câmara Civol do Tíibunal de Juíiça do Estado do Rio de

Jao€i@ em 3€dê ds ApêlaÉo n6 aot6 do Mand8do de Se
gurânça n" 00027í4-32.2016-8.19.0077. êm qLre Íoi decla-
râdiâ a nulkladâ do âto âdminÉtratvo dê rêduÉo dâ rubrica
'q'inquéoio' para o pe.cenlual dê 5% (ciíco por cenlo)-

An. 3'O presente áo mflcessó{b eoirará em ügo. na dâtâ

d€ sua public€çào, prcdtEindo s€us ef€ilos â coniar d€

o l0sl2017.

IIUGO LOPES DE OLIVEIRA
Oiretoí-Prssidêntâ

O DIRETOR.PRESIOENÍÊ DO INSÍIIUÍO DE PREVIOÊN-

CIA OOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE SÉROPÉOICA

- SÉROPREVI, Estado do Rio de Janêiro, no uso d€ suás

âHbuições legáis,

RETIFICAR o BENEFIclo oE APoSEI.ITADoRIA dê LêÜziá

Mâ,ú V6náncio Góês. 6m âtsndimênto âo Dêcreto Munici-
pal íf 1W1 de 23to5im22-

An. 30 o pe§ên!ê âto €oncêssóÍio enlrará em vigo. na datá

dê sua publicaÉo, pÍoduzi^do seus eÍêíos â contar de

08/08,2018.

Ad. 1" - CONCEDER o beneÍicio de ÀPOSENTADoRIA VG
LUNTÁRIAcom PROVENTOS PROPORCIONAIS a seÍvido.
râ LETlzlA MARIAVENÂNCIO GÓES. malrícula no. 02785,

P.oÍ€ssoíe Doc ll 22h e 30 Min, com fulcÍo no arl. 40. § 1".

!ll. -b' da CRFB/88 com rêdaçáo dada pêla E.C. n" 4ll2003
c/c .ÍL 7l .lâ Lêl Municipal n'360/2009. Íxando o bêne-

ÍÍcio em RS 1.023.60 lum mÍ vinte e fê6 rêai§ e sessnla
entavosi.

Aí. 2' No cálqrlo de nxaÉo dos proventos íoi conside.âdâ
â tubdcã 'quinquénio" no percontisl de 10% (dêz por c6ft
to) em âlendimento a decisão judicial proíêrida pela P.imelrâ

càmarà cÍvel do Ínbunal d€ Jusliç€ do Esiâdo do Rio de

JanêiÍo em s€de d€ Apelação nos aúos do Mandadô de Sê-
gúÊnça n" 0A02714-32.2016.4.19.@77, oín qu€ Íoi d€dã-
Íada a nulidade do â!o âdminisirâlivo óe reduçao da rubícã
"quinquênro" pârá o p€rcsniualde 5% (cinco poÍc€nto).

PORTÂRtA N.297/2022

Regisüe-se. publiq!e-sB e cuhpra-se-

RESOLVE

RESOLVE

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Oirelor-P.êsidente

PORTÂR|A N'298/2022

O DIRETOR+RESIoÊNÍÊ DO INSÍIÍU"TO OE PREVIOÊN-

ctÂ Dos sERvtDoRÊs MuNtclpAts DE sERopÊolcÀ
- SEROPREVI, E§tado dô Rio dê Jânêim, no uso ds suas

REflFrcaR o BENEFlcro oE AposENTADoRrade cralF
dia dê Jssus ÀIâchado Fenaz. em alendimento ao Dec.ato
Municipal no 1 9O,l dê 2310í2022.

Aí. ío - CONCEDER o benêíícío de APOSENTADORIA POR

IIIVAUDEZ com PROVENTOS PROPoRCIôNAIS â sêÍvi-
do6 CLAUDIA DE JESUS MACHADO FERRAZ mâlrÍcula
n".03s57, PEíessora Ooc ll 22h e 30 Min, com lulcro no

âít.40, § 10, I da CRFB/88 com redaÉo dadâ pelâ E.C. n"
412003.@
ê oito íêáis e sêssênta e oilo cenlêlos).

Rêgislrê$, puuique-se e ormpÉ-s€.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OiretoÊPíesidentê


